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TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO UCITATÓRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 156/2023

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para  a prestação de

serviços de ronda motorizada, segurança não armada e vigilância e

zeladoria patrimonial, de apoio e suporte a eventos oficiais realizados pelo
Município de Planalto-PR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO. ESTADO DO PARANÁ, no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, Leis n°s
8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações posteriores;

Considerando que o Processo de Licitação, como qualquer outro procedimento
administrativo, é suscetível de anulação em caso de ilegalidade, e revogação por
conveniência e oportunidade, nos termos do art. 49 da Lei 8666/93 e das
Súmulas 346 e 473/STF.

Considerando que na hipótese do Processo Licitatório em destaque - Pregão
036/2023, houve vários questionamentos por parte de Empresas Licitantes, e
vícios insanáveis por meio do procedimento escolhido, em consequência:

RESOLVE,

REVOGAR, o PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2023 - MODALIDADE

PREGÃO PRESENCIAL, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços de ronda motorizada, segurança não armada e
vigilância e zeladoria patrimonial, de apoio e suporte a eventos oficiais realizados
pelo Município de Planalto-PR, com fulcro Leis Federais n° 8.666/93 (Licitações)
e 10.520/02 ( Lei instituiu o Pregão como modalidade de licitação), e demais
alterações posteriores, em especial o “capuf do Art. 49, Lei 8.666/93.
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Compulsando os autos, destacam-se fatos supervenientes que se contrapõem
ao prosseguimento do feito, mesmo não havendo elementos que possam aferir

ilegalidade na condução do certame, resta evidente a necessidade de

saneamento de atos que afetam a segurança da contratação e

consequentemente, o interesse público, buscando seguir o princípio da
economicidade, o edital deverá seguir o procedimento de registro de preços.

Encaminhe o presente termo de revogação à Comissão Permanente de
Licitação, Pregoeiro e Equipe de apoio para anexar ao processo, bem como

tomar as providências legais cabíveis.

Planalto - PR, 20 de julho de 2023.
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LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal


